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Ofício 22/2023             
Brasília-DF, 31 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Para a Senhora 
EVA LORENA ALVES FERREIRA 
Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP 
E-mail:  dgp@inss.gov.br 
Brasília – DF 
 
 
Ref.: Situação dos Programas de Gestão e TERF – BMOB 
 
 
  A Fenasps – Federação Nacional dos Sindicatos de Trabalhadores em Saúde, 
Trabalho, Previdência e Assistência Social, entidade com sede e foro no edifício 
Venancio V, loja 28, Brasília-DF, vem através do presente expor fatos e solicitar o que 
segue:  

Com a publicação da Instrução Normativa SGP- SEGES, ME 02 de 10 de 
janeiro de 2023, revogando a IN 89/22, estabelecendo prazo de 90 dias para emissão 
de novas regulamentações mantendo os atuais programas de gestão e Desempenho. 
Até que seja expedido o normativo a que se refere o caput, novos Programas de 
Gestão e Desempenho poderão ser implementados pelos órgãos e entidades, nos 
termos do Decreto nº 11.072, de 2022. 

Porém, neste artigo, houve definição da ordem de prioridades que os 
órgãos devem observar estabelecendo as prioridades para quem vai participar do 
Teletrabalho: 

No “Art. 3º As autoridades competentes pela instituição de novos PGDs 
devem observar, no ato de instituição, a prioridade para participação no programa na 
modalidade teletrabalho em regime de execução integral para, especialmente: 

a) pessoas com deficiência ou com problemas graves de saúde, ou que 
sejam pais ou responsáveis por dependentes na mesma condição; 

b) pessoas com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 
de dezembro de 2000; 

c) gestantes e lactantes, durante o período de gestação e amamentação; e 

d) servidores com horário especial, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 98 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.”. 

Estas alterações têm provocando muita ansiedade nos/as servidores/as 
que estão nestes programas, principalmente aqueles que estavam no programa de 
BÔNUS/TERF. Recebemos reclamações dos (as) servidores (as) que o programa foi 
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suspenso, que não vão receber pelo trabalho extraordinário realizado e que não há 
informações sobre a continuidade do programa. 

Considerando que as negociações com o governo estão sendo retomadas 
formalmente, solicitamos seguintes informações: 

a) Quantos Servidores do INSS estão hoje trabalhando remotamente 
nos programas de gestão (teletrabalho e trabalho semipresencial); 

b) Quantos estão no atendimento presencial? 

c) Quantos realizam 6 horas + 1,22 (pontuação)? 

d) Quantos estão exclusivamente com jornada de 40 horas? 

e) Quantos estão inscritos no BMOB-TERF; 

f)   Quantos concluíram tarefas nos últimos três meses (out/nov/dez)? 

g) O TCU fez auditoria no programa; é possível ter cópia do relatório? 

h) O governo suspendeu o BMOB e fará o pagamento para quem 
esteve no programa até agora? 

i) Qual é a orientação da Gestão de Pessoas para os/as servidores/as 
que estão nestes programas (BMOB/TERF)? 

 

Diante do exposto e ao que foi solicitado, colocamo-nos ao inteiro dispor 
para o que se fizer necessário. 

 

Atenciosamente, 

                                                         
Moacir Lopes 

Plantão DEN FENASPS 
   

 


